
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA COMISSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 030/2025 TERMO DE RETIFICAÇÃO E ERRATA DO EDITAL 

A Prefeitura Municipal de Mangaratiba, por meio da Comissão de Licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados as retificações e erratas referentes ao 
Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 030/2025, conforme decisão administrativa proferida 
em 15 de agosto de 2025, em resposta à impugnação apresentada pela empresa 
SUNRISE EVENTOS, TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS LTDA. 

1. RETIFICAÇÃO DO ITEM 3.1 E ITEM 4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

Fica suprimida a exigência de registro em cartório de títulos do contrato de 
prestação de serviços dos profissionais indicados para fins de comprovação de 
vínculo técnico. A comprovação de vínculo poderá ser realizada por meio de 
contrato de prestação de serviços devidamente assinado pelas partes, conforme 
legislação civil comum. 

2. RETIFICAÇÃO DO ITEM 6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Fica excluído integralmente o item 6 da qualificação técnica, que trata da 
obrigatoriedade de apresentação do Programa de Integridade, bem como das 
exigências relacionadas à Lei de Acesso à Informação e demais documentos 
correlatos. Tais exigências não se aplicam ao presente certame, conforme previsto 
no §4º do art. 25 da Lei nº 14.133/2021. 

3. MANUTENÇÃO DOS DEMAIS ITENS DO EDITAL  

Todas as demais cláusulas, condições e exigências previstas no edital 
permanecem inalteradas, por estarem em conformidade com a legislação vigente e os 
princípios que regem a Administração Pública. 

3. DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME 

 A data de abertura do Pregão Eletrônico SRP nº 030/2025 e as propostas já 
apresentadas permanecem válidas, não havendo necessidade de reabertura de 
prazo ou alteração da proposta. 

Este Termo de Retificação e Errata passa a integrar o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
030/2025 para todos os fins legais. 



 
Mangaratiba, 15 de agosto de 2025 

 


